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INTRODUÇÃO

O programa intuicionista de Brouwer, como apresentado em sua histórica tese de

doutorado, e, também, em seu artigo The Unreliability of the Logical Principles (1908), mostra

umamoivação losóca para a revisão de princípios lógicos e não somene para inovações

de engenharia na manipulação regrada de símbolos e na inrodução de uma pleora de

cálculos ormais. Brouwer deende que devemos revogar a validade universal e irresria

do princípio do erceiro excluído bem como rejeiar provas indireas. Nos sisemas inuicio-

nisas de Heying (1928), por exemplo, uma inerência só é válida se uma consrução puder

ser elaborada, que orne verdadeira a órmula obida ao aplicarmos uma regra aceia no sis-

ema. Nesa visão, o que os princípios da lógica deveriam preservar não deveria ser, como

na lógica clássica, uma verdade independene de menes e de aividades cogniivas, mas

consruibilidade. Assim, vários princípios da lógica clássica, mais noadamene o princípio

do erceiro excluído, deveriam ser omados como insucienemene undados.

A ala de undameno razoável para o princípio clássico da explosão ambém apre-

sena razões imporanes para a revisão de princípios lógicos, porque deveria ser proble-

máico derivar qualquer senença possível de uma conradição (Da Cosa, 1958, 1959, 1974;

Marcos, 2004, 2010). Na lógica clássica, é suciene se ober uma conradição para que iso

redunde em uma relação de consequência lógica explosiva e rivial no sisema. Com eei-

o, nosso problema em domínios racionais não deveria ser a exisência de conradições,

mas sim a ocorrência de uma relação explosiva de consequência lógica. Nós deveríamos,

por conseguine, disinguir rivialização de conradição (Marcos, 2004, 2010). Em algumas

discussões racionais ou em alguns domínios imporanes de nossas vidas, quando nós lida-

mos com crenças e inormações, por exemplo, nós de ao enconramos conradições e mes-

mo assim coninuamos raciocinando, sem a demanda irreal de nos compromeermos com
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qualquer oura crença, especialmene com as esapaúrdias (Carnielli e Rodrigues, 2015,

2016, 2017, 2019a e 2019b). Além disso, vale noar que algumas eorias na ciência poderiam

ser inconsisenes sem serem riviais (Pries, Tanaka, e Weber 2015).

Esas objeções losócas para a naureza e o escopo da orodoxia clássica pavimen-

aram o caminho para a emergência de pelo menos duas lógicas alernaivas à lógica clás-

sica, respecivamene, a lógica inuicionisa e a paraconsisene. Esas amílias de lógicas

possuem imporanes implicações losócas e écnicas para a maemáica e para a compu-

ação ambém.

Além disso, nós deveríamos omar a pluralidade de lógicas não-clássicas como uma

quesão losóca séria, iso é, como algo que demanda uma explicação losocamene

bem-ormada e nos orça a reconsiderar o papel e o propósio da lógica. Duas visões ex-

remas impediram o caminho para nos engajarmos com as consequências e pressuposos

losócos da pluralidade de lógicas alernaivas. Por um lado, uma visão omaria a lógica

como algum ipo de invesigação ou empreendimeno meaísico que poderia nos oerecer

erramenas inelecuais sosicadas para descobrirmos esruuras absraas independenes

de nossas aividades cogniivas ora de nossas menes, na realidade úlima das coisas. Do

ouro lado do especro, oura posição maneria que a lógica é basicamene um jogo vazio de

coneúdo governado por decisões e regras arbirárias e ad hoc.

No que se segue, iremos deender uma saída ani-undacionalisa3 e normativa usan-

do a noção de equilíbrio reexivo e de bidirecionalidade normaiva. Deenderemos que o

equilíbrio reexivo oerece uma plaaorma conceiual adequada para a discussão a respei-

o dos undamenos losócos da revisão da lógica. Com eeio, o equilíbrio reexivo não

deve ser omado como incompaível com a meaísica ou com abordagens convencionalis-

as, embora não acarree necessariamene nenhuma das duas. Deenderemos ambém que

a noção de equilíbrio reexivo é rica o suciene para permiir e expressar a dinâmica do

processo de revisão empreendida por várias lógicas não-clássicas. Nese rabalho, serão

deendidos e ariculados os seguines ponos: o caráer normaivo da lógica, o aspeco dinâ-

mico da revisão da lógica, a bidirecionalidade da normaividade e as pressões normaivas

ascendenes e descendenes – onde deenderemos que a pressão normaiva ascendene mo-

iva os casos mais ineressanes de revisão ou resrição de princípios lógicos, com requên-

cia omados como universais e necessários na hisória da losoa.

O arigo esá dividido em quaro seções. A primeira seção apresena um problema

geral episemológico aplicado à losoa da lógica. A segunda seção invesiga a revisão

da lógica e seu caráer inrinsecamene normaivo. A erceira seção examina o equilíbrio

reexivo e sua relação com o ani-undacionalismo. A quara seção inroduz a noção de bi-

direcionalidade normaiva e deende que a pressão normaiva ascendene pode render um

modelo adequado para expressar a dinâmica de revisão de princípios lógicos.

Seção 1 - SOBRE A EPISTEMOLOGIA DA LÓGICA

O cenário de pluralidade de lógicas nos oerece um problema losóco-episemológi-

co geral que pode ser aplicado seminalmene na discussão concernene à naureza da lógica

e à própria possibilidade de jusicação e revisão de seus princípios e regras mais básicas.

Poder-se-ia quesionar se é, de ao, possível (ou como) escolher as regras mais básicas de

3 Seguimos a radição da lieraura brasileira sobre o equilíbrio reexivo de Rawls, ao usarmos “equilí-
brio reexivo” ao invés de “equilíbrio reeido” e “undacionalismo” no lugar de “undacionismo”.
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lógicos, se a própria possibilidade de jusicação e revisão racional os pressupõe? De ao,

uma miríade de quesões episemológicas pode ser visa aqui: Como nós poderíamos ar-

gumenar sobre um conjuno básico de regras de inerências e princípios lógicos? Qual ar-

gumeno racional poderia ser usado para convencer um inerlocuor liigane que um con-

juno básico de regras é o correo, se odo argumeno deve ser, desde o início, baseado em

um conjuno de regras inerenciais já aceias? Esas são quesões concernenes à naureza

da lógica e à racionalidade e se aplicam ambém à viabilidade de sua jusicação, uma vez

que se pode quesionar como a razão poderia ser usada para undamenar e evenualmene

revisar os princípios mais básicos da razão sem circularidade e regresso ao innio. Exise

umamaneira racional de convencer alguém de algo ão undamenal quano a legiimidade

de um princípio da lógica?

De acordo com Bueno e Colyvan (2004), por exemplo, a emergência de lógicas não-

-clássicas moiva a revisão de muias caracerísicas losocamene araenes da lógica e de

sua cenralidade para a racionalidade e para nossas vidas coidianas. De ao, perspecivas

losócas que enaizam predicados especiais para a lógica vinculando-a à necessidade, à

universalidade, à aprioricidade, à eernidade, por exemplo, oram severamene desaadas

durane as úlimas décadas na pesquisa losóca. A respeio desas diculdades episemo-

lógicas acerca da lógica Bueno e Colyvan (2004) armam:

“One o he reasons ha philosophy o logic is such a difcul enerprise is ha, in
order o advance debaes in his area, we require he very hing we are sudying: lo-
gic. This difculy is especially acue when engaging in he business o heory choice
in logic. Aer all, in order o decide beween wo logical heories, we need o pu
orward evidence and argumens or each. This evidence and hese argumens will
need o be assessed, and he assessmen will need o be conduced in he conex o
some logic or oher. Bu how do we choose his laer logic? We appear o be headed
or an innie regress.” (p.156)

Noe que o conhecido rilema de Agripa, que desaa oda enaiva de undamenar

episemologicamene nossas jusicações e crenças, ambémpode ser aplicado nese conex-

o de revisão da lógica. No desao céico de Agripa, qualquer cadeia de jusicação de nos-

sas crenças e eorias irá evenualmene enrenar rês problemas principais. Primeiramene,

como aponado na ciação acima, uma vez que enremos na invesigação a respeio da nau-

reza de princípios lógicos e como jusicá-los, uma cadeia de regresso ao innio nos ame-

aça. Conudo, poderíamos eviar ese regresso ao aceiarmos um axioma auo-evidene ou

algo similar na base da hierarquia de jusicação. No enano, esa esraégia pode ser visa

como arbirária ou dogmáica por um céico. Oura saída é propor que crenças e jusica-

ções deveriam ser muuamene undadas, ou seja, deveriam undar umas às ouras, como

em uma visão coerenisa. Porém, ao usarmos uma cadeia de evidências e jusicações que

deveriam undamenar umas às ouras, um céico poderia aacar esa esraégia como ine-

gavelmene circular. Arbirariedade na esipulação de um primeiro axioma, circularidade

ou regresso ao innio são desaos céicos enconrados em eorias sobre o undameno do

conhecimeno. É imporane noar que desaos ambém ocorrem na discussão a respeio da

jusicação de nossos princípios lógicos.

Vale ressalar que os predicados losócos especiais radicionalmene aribuídos à

lógica, ais como necessidade, universalidade, aprioricidade e eernidade, moivam uma

abordagem undacionalisa da lógica. Segundo um undacionalisa episêmico, uma vez

deerminados os axiomas básicos, um conjuno privilegiado episemicamene de crenças,
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no sisema.

No que se segue, desenvolveremos uma visão pragmaisa a respeio dese rilema

episêmico a parir de algumas ideias de Peregrin e Svoboda (2017):

“Building logical heories is hus bes seen as a purpose-oriened enerprise and lo-
gicians should be viewed neiher as visionaries having divine insigh ino ‘he realm
o he hough’ nor as despos imposing laws on he proper use o language or hose
who wan o be considered raional. They can insead be compared o democraic le-
gislaors who aspire o se some explici rules o behaviour bu ry o esablish hem
so ha hey cohere wih he acual uncioning o he sociey and wih a wide social
consensus regarding he worh o ollowing hem.” (p.5)

Como os auores, nós deenderemos que o processo próprio de sucessivasmodicações

e revisões em um sisema lógico é adequadamene expresso pela noção de equilíbrio reexi-

vo. As regras de sisemas lógicos deveriam ser visas como emergindo de procedimenos de

idas e vindas enre aos sobre nossas práicas discursivas já inerencialmene ariculadas e

ormulações provisórias de princípios para geri-las, limiá-las e revisá-las. É imporane noar

que, nesa visão pragmaisa, a lógica esá conecada primeiramene com nossas aividades

linguísicas, públicas e regradas e apenas marginalmene com regras do pensameno.

Seção 2 - REVISÃO DA LÓGICA E NORMATIVIDADE

Acrediamos que conemporaneamene exisem, de maneira desacada, duas visões

sobre a lógica e sua revisão. A visão mais orodoxa pode ser omada como uma abordagem

nauralizada que pensa a lógica em analogia com ciências naurais, como a ísica. Se desaca

aqui o vocabulário represenacional e descriivisa para se enender o que eorias lógicas

azem e o papel que o vocabulário lógico desempenha. Quine (1951, 1970) pode ser viso

como a grande reerência hisórica desa radição. Anal ele, de maneira muio inuene,

deendeu que aé mesmo as leis da lógica poderiam ser revisadas e reconciliadas com o

sisema de crenças a parir de experiências recalciranes. Esa é a base para o que hoje se

conhece como a ese do não-excepcionalismo da lógica.

Consequenemene, nesa visão, a lógica não deveria ser omada como uma discipli-

na a priori e nem precisaria ser normaiva, uma vez que princípios episêmicos mais gerais

poderiam desempenhar o papel de criérios para a orienação e correção de práicas ine-

renciais, como Harman inuenemene deende (1984, 1986). Poso que eríamos represen-

ações e descrições modelando dierenes domínios da realidade, a evidência e a adequa-

ção empírica parecem ser cenrais para esa visão hegemônica conemporaneamene. Desa

orma, esraégias e méodos comuns na revisão de eorias cienícas valeriam ambém

para a revisão da lógica, como a vericação, a regularidade e relevância de evidências, a

alseabilidade e a indução (Williamson 2014, 2017; Russell 2014, 2015; Carnielli e Rodrigues

2017). Além disso, ormas de abduivismo e de alibilismo ambém são empregadas, com

requência, nesa visão (Pries 2014, 2016; Bueno e Colyvan 2004; Hjorland 2017).

Enreano, podemos examinar se de ao devemos nos engajar com esa visão na-

uralizada da lógica para que a sua revisão seja possível. Há uma segunda visão, a nor-

maiva, que ambém evidencia a possibilidade da revisão da lógica, mas não se ideni-

ca com a visão nauralizada especialmene em unção desa úlima exibir raços cenrais
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2022 represenacionalisas. A abordagem normaiva da lógica raça a analogia da lógica com

ouras eorias e disciplinas normaivas, como por exemplo, o direio, a éica e a políica.

Esa visão normaiva da lógica, associada com ouras disciplinas normaivas, apesar de não

hegemônica no cenário conemporâneo da pesquisa em losoa da lógica, exibe uma res-

peiável hisória na losoa. Frege (1879), por exemplo, relaciona seminalmene a naureza

da lógica com a discussão sobre a moral e a liberdade, quando arma que:

“Logic has a closer afniy wih ehics [han wih psychology] ... Here, oo, we can
alk o jusicaion, and here, oo, his is no simply amaer o relaing wha acually
ook place or o showing ha hings had o happen as hey did and no in any oher
way.” (Poshumous Wriings, p. 4).

Ouros auores inuenes parecem er deendido ambém aproximações e a assimi-

lação da lógica a ouras disciplinas normaivas e não a ciências naurais, como a ísica.

Peirce é inuene em deender que a “logic is he ehics o hinking” (Kiryushchenko,

2011). Wigensein aproxima o sollen dos passos em uma inerência lógica com o sollen

da éica. (1967, p.128, 131 e 175). Já Brandom (1994, 2000, 2008) oma o vocabulário lógico

como expressando regras que consiuem aravés de um ought to especial nossas aivida-

des racionais no espaço de razões. Field (2009) é ouro exemplo de auor que deende a

cenralidade da normaividade da lógica e não a represenacionalidade para se enender

a sua naureza.

Em odas esas abordagens normaivas sobre a naureza da lógica, a perguna cen-

ral da lógica não seria dierene da perguna cenral de disciplinas normaivas, a saber:

O que devemos azer? Qual procedimeno adoar? Quais decisões precisam ser omadas?

Como nos orienarmos e nos comporamos no mundo? Assim como ouras regras das

disciplinas normaivas, as regras da lógica, anes de represenarem ou descreverem do-

mínios da realidade, deveriam ser usadas para orienar, corrigir, renar, revisar o que

azemos no mundo.

Esa analogia com a discussão éica é cenral, por exemplo, para Prawit em seu

exo iniulado A Verdade das Proposições Morais e da Lógica (1978/2007). Nese rabalho,

Prawit invesiga a objeividade de nossos valores morais e a possibilidade de corrigi-los

a parir de parâmeros ambém objeivos. O auor quer desaar o relaivismo e niilis-

mo próprio da discussão sobre valores morais a parir da necessidade de se er criérios

públicos para se avaliar julgamenos morais. Prawit raça, enão, a analogia enre esa

discussão sobre a objeividade de valores morais e a discussão sobre a escolha de regras

básicas para os sisemas lógicos. Anal, como enconrar um procedimeno não-relaivisa

e objeivo para se jusicar os princípios mais básicos da lógica e, mais, permiir a sua

revisão racionalmene?

Nesa abordagem normaiva, o méodo próprio para revisão da lógica não seria o

alibilismo ou abduivismo caracerísicos da abordagem de revisões de eorias em ciências

naurais. A revisão possível da lógica deveria, em analogia com a políica, por exemplo, ser

o méodo de equilíbrio reexivo, como deendem Prawit (1978/2007), Resnik (1997, 2004),

e Peregrin e Svoboda (2017).

Resnik (2004), por exemplo, raça da seguine maneira a analogia enre lógica e disci-

plinas normaivas a parir da necessidade de se pensar o equilíbrio reexivo nese conexo:

“[Logicians] migh ollow he mehod o oher normaive heoriss: hey will seek a
reecive equilibrium beween heir inuiions wih regard o specic inerences and
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logical heories.” (p.191-92)

Nese conexo de aproximação da lógica às disciplinas normaivas, podemos ar-

icular uma abordagem ani-undacionalisa da episemologia da lógica com a proposa

normaiva da revisão da lógica a parir do equilíbrio reexivo. Nesa abordagem, vale des-

acar que a lógica deve ser visa como um empreendimeno humano e linguísico. A lógica

ormal, por exemplo, baseada em raciocínios usando princípios gerais, deveria ser unda-

da em nossas práticas discursivas atuais e contingentes4, onde emos os nossos raciocínios

mais locais e coidianos. O problema da jusicação de princípios mais básicos da lógica,

por conseguine, não esá relacionado nem com a lógica ormal e nem com a aplicação da

lógica às ciências naurais, mas sim com a normaividade implícia em nossos raciocínios

coidianos comuns.

Como consequência desa visão, o lugar primário da normaividade e do signicado

deveriam ser nossas vidas coidianas, nossas práicas inerenciais regulares, como deende

Brandom (2008) e Peregrin (2014). Iso redunda em que a dimensão social consiuiva da

lógica deveria ser desacada (Duilh-Novaes 2015, 2016, 2021), assim como a necessidade

da absorção de regras por observação e insrução, a cenralidade da correção múua em

práicas comunais regulaivas e a imporância do reinameno ou iniciação em práicas co-

laboraivas pela ransmissão e imersão em comunidades humanas. Como Resnik (2004)

deende: “Inerence making is a social enerprise sabilised by he acquiescence, approval

and disapproval o our ellows.” (p.188).

Nese quadro linguísico e humano da lógica, vale se examinar como a noção de equi-

líbrio reexivo poderia ser usada para se pensar a possibilidade da revisão da lógica, o

aspeco dinâmico desa revisão e a bidirecionalidade propriamene normaiva presene na

correção de princípios gerais e de raciocínios locais.

Seção 3 - EQUILÍBRIO REFLEXIVO EANTI-FUNDACIONALISMO

Anes de raarmos do equilíbrio reexivo na losoa da lógica é imporane qua-

licarmos a nossa visão pragmaisa a respeio da lógica. Segundo esa visão, a lógica,

em sua base, deve se direcionar para regras sócio-linguísicas que são consiuivas do

nosso raciocínio e se esorçar para reconsruí-las sisemáica e expliciamene em sisemas

ormais (Brandom, 1994 e 2000; Peregrin 2014). Em ouras palavras, nós deveríamos pro-

curar as raízes da lógica em nossas inerações linguísicas. Com eeio, lógicos expliciam

as regras consiuivas implícias em nossas práicas linguísicas e desenvolvem, requen-

emene com a ajuda deerminane de méodos maemáicos, simulacros ariciais de

pares selecionadas de línguas reais. Apesar da lógica ormal empregar muias écnicas

maemáias, ela deveria começar e erminar com assunos coidianos relacionados com

o que humanos realmene azem e como nós nos esorçamos para desempenhar nossas

areas e objeivos.

Conudo, vale ressalar que esa visão pragmaisa e normaiva não redunda no

compromisso com a perspeciva segundo a qual a lógica deve ser empírica e, porano,

4 Nesa radição pragmaisa, quando se ala de coningência de regras, pensa-se no horizone wigensei-
niano: o passo dado denro de um sisema ormal, depois de aceias as regras do sisema, é necessário.
No enano, o sisema ormal ele mesmo não é necessário, como um jogo não é necessário; poderia ser
ouro, alvez se nossa hisória naural osse oura. (Hacker, 1986)
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píricas: as leis da lógica não capuram as regularidades do uso de nossas línguas naurais.

As suas leis e princípios expressam as regras inerenes em ais usos. Iso pressupõe que

as nossas línguas naurais são essencialmene práicas governadas por regras. Dominar

uma língua naural não é somene uma quesão de produzir asserções com senido. Mas

consise, anes de udo, em assumir aiudes normaivas de auorização e proibição, por

exemplo, em relação a asserções de ouros e as nossas próprias. Desse modo paricipamos

do espaço de razões que susena as regras implícias que governam o uso das expressões

e signos linguísicos que usamos e que são consiuivas de seus signicados e senidos

(Peregrin 2014). A esera “pré-lógica” já é densa em relações inerenciais. Iso acarrea a

necessidade de uma visão holisa para se enender nossas práicas inerenciais e como

lógicos enam arrigemená-las, uma vez que deveriam enar azer concordar recipro-

camene a esruura inerencial implícia da língua naural a ser expressa pela esruu-

ra inerencial explícia da análise da linguagem lógica (Brandom, 1994, 2000; Peregrin e

Svoboda, 2017)

Goodman (1958/1983), apesar de não er cunhado o ermo “equilíbrio reexivo” oi o

primeiro auor que inroduziu e descreveu o procedimeno próprio associado a ese ipo de

equilíbrio. Goodman esava enando jusicar procedimenos induivos de uma maneira

inovadora para se enrenar o problema da indução depois de Hume, a saber, a parir de um

esado próprio no qual os juízos e os princípios são adequadamene balanceados, enrando

em coerência um com o ouro. O processo de jusicação da indução é, segundo Goodman,

delicado: se consiui nas enaivas de azer ajuses múuos enre regras e inerências acei-

as e no acordo aingido repousa a única jusicação necessária para ambos.

Rawls (1971) inroduz o ermo ao nomear esa dinâmica de ajuses sucessivos de

“equilíbrio reexivo” e se inspira nas ideias de Goodman para pensar a eoria da jusiça

baseada na cooperação livre e igualiária enre agenes em sociedades. Rawls acredia que o

méodo de equilíbrio reexivo poderia ser usado, quando aplicada em discussões políicas,

em verdadeiras ormas de deliberação e resolução de conios.

3.1 - EQUILÍBRIO REFLEXIVO: ESTADO E MÉTODO

O equilíbrio reexivo reee uma práica coidiana de agenes racionais, a saber, a

procura por coerência e jusicação enre suas práicas e suas eorias ou princípios mais

gerais. Para ano, o agene racional deveria, na éica ou na políica, por exemplo, examinar

seus juízos morais ou políicos em busca de coerência enre suas crenças e um domínio mais

abrangene de quesões morais aé que uma coerência aceiável enre ambos seja aingida

nese ipo de ajuse múuo. Iso signica a procura por caminhos em que nossas crenças

possam se dar apoio muuamene, resulando na conciliação enre conjunos de crenças

mais variados, o que implica, por seu urno, na obrigaória revisão e renameno deles

em odos os níveis em que desaos para algumas crenças surgirem pelo exame de ouras.

Assim, nós esamos várias pares de nosso sisema de crenças conra ouras crenças que

emos em um procedimeno de idas e vindas na avaliação e jusicação de nossos juízos.

Uma vez esando coerenes enre si, esas crenças ou juízos junos a princípios mais gerais,

possuem um grande grau de aceiabilidade e credibilidade, redundando no m do proces-

so deliberaivo.

Enendido nese senido, equilíbrio reexivo pode ser omado como um esado em

que nos aemos ou aspiramos aer no processo de desenvolvimeno de nossas eorias, iso é,
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2022 pode ser omado como um esado em que princípios eóricos que nós ormulamos enram

em acordo com os dados que coleamos e vice-versa. Neses casos podemos dizer que nós

aingimos um esado de equilíbrio a parir da reexão e ajuses múuos enre princípios

gerais e juízos mais locais. Nós poderíamos dizer que somene eorias que adquirem al

pono de balanço poderiam ser chamadas, de ao, de eorias (Daniel, 1979). Aquelas que

não aingem ese esado de balanço, poderiam ser chamadas apenas de consruções eóricas

alhas ou decienes.

Conudo, o equilíbrio reexivo é ambém um princípio meodológico. Desse modo,

mesmo que ele possa ser enendido como um cero esado que alcançamos ou que aspira-

mos alcançar, devemos vê-lo ambém como um méodo, um procedimeno cujo objeivo é

ober uma coerência aceiável enre considerações eóricas e insâncias ou casos paricula-

res. Norman (2003), com razão, dene o méodo da seguine orma:

“The mehod o reecive equilibrium consiss in working back and orh among
our considered judgmens (some say our ‘inuiions’) abou paricular insances or
cases, he principles or rules hawe believe govern hem, and he heoreical consid-
eraions ha we believe bear on acceping hese considered judgmens, principles,
or rules, revising any o hese elemens wherever necessary in order o achieve an
accepable coherence among hem.” (p.2)

Daniels (1979) inroduz a ideia de um equilíbrio reexivo amplo. No caso lógico,

como no caso éico, nós esamos procurando um equilíbrio amplo. Iso signica que nós

não só queremos coerência de práicas inerenciais com princípios normaivos, mas am-

bém a coerência dos dois com um pano de undo mais amplo de eorias e crenças. Daniel

(1979) descreve assim ese mecanismo pelo qual juízos possam ser revisados em virude

do conio com princípios gerais e que, princípios, por seu urno possam ser revisados em

virude do conio com juízos mais locais:

“The mehod o wide reecive equilibrium is an aemp o produce coherence in
an ordered riple o ses o belies held by a paricular person, namely, (a) a se o
considered moral judgmens, (b) a se o moral principles, and (c) a se o relevan
background heories. We begin by collecing he person’s iniial moral judgmens
and ler hem o include only hose o which he is relaively conden and which
have been made under condiions conducive o avoiding errors o judgmen. [...]
We hen propose alernaive ses o moral principles ha have varying degrees o
‘’ wih he moral judgmens. We do no simply sele or he bes  o principles
wih judgmens, how- ever, which would give us only a narrow equilibrium. Insead
we advance philosophical argumens inended o bring ou he relaive srenghs
and weaknesses o he alernaive ses o principles (or compeing moral concep-
ions).These argumens can be consruced as inerences rom some se o relevan
background heories (I use he erm loosely). Assume ha some paricular se o
argumens wins and ha he moral agen is persuaded ha some se o principles is
more accepable han ohers.[...]We can imagine he agen working back and orh,
making adjusmens o his considered judgmens, his moral principles, and his ba-
ckground heories. In his way he arrives a an equilibrium poin ha consiss o he
ordered riple (a), (b), (c). (p. 258)

Trazer juízos em coerência aceiável signica rabalhar com insâncias e casos pari-

culares, princípios e regras que governam eses casos e considerações eóricas mais gerais

para ajusar juízos, princípios e regras. Assim, um julgameno poderia ser jusicado se

ese enra em coerência com o reso de nossas crenças sobre ação correa – ou inerências

correas – a parir da reexão e depois de revisões por odo nosso sisema de crenças. Por
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2022 consequência, a pessoa que concilia um princípio ou juízo em esado de equilíbrio reexivo

com ouras crenças relevanes pode ser considerada esando jusicada em acrediar em al

princípio ou juízo.

No caso da lógica e sua episemologia, Resnik (1997) aplica o equilibrio reexivo em

analogia com ouras disciplinas normaivas armando que: “Reecive equilibrium applies o

sysems consising o belies, logical heories, and considered judgmens o logic. Such a sys-

em is in such a sae jus in case i is coheren by he lighs o is own logical heory.” (p.160)

Em 2004, Resnik reorna a esa ideia ao dar o seguine exemplo do procedimeno do

lógico em analogia a obra de Rawls sobre jusiça:

“Logicians sarwih heir own se o acceped and rejeced argumens—in Rawls’s
erms, heir considered judgemens o he acs o logic, ha is, considered judge-
mens o logical ruh, validiy, consisency, implicaion, and equivalence. Then
hey ry o build a logical heory whose verdics accord wih heir iniial consi-
dered judgemens. I is unlikely ha heir early aemps will produce an exac
 beween he heory and he ‘daa’. Furhermore, hey may produce a logical
heory ha proclaims unoreseen and prima acie anomalous logical relaionships.
Someimes hey can respond o such anomalies wih a simple modicaion o heir
ormal sysem. Someimes reranslaing a prima acie anomalous argumen will
reconcile i wih he heory. Someimes, however, hey may yield heir iniial logi-
cal inuiions o powerul or elegan sysemaic consideraions. In shor, ‘heory’
will lead hem o rejec he ‘daa’. Furhermore, his mix o heory and ‘daa’ oen
includes heir oher belies and commimens, including philosophical ones. The
process comes o a leas a emporary end when he logicians reach a sae o ‘re-
ecive equilibrium’, ha is, one where hey ake heir heory o rejec no puaive
ac o logic ha hey are deermined o preserve and o counenance none ha
hey are deermined o rejec.” (p.181)

Desse modo, na lógica, assim como na éica ou na políica, nós podemos reornar à

ideia de um movimeno de idas e vindas enre insâncias e modelos eóricos. Nesa analo-

gia, no caso da lógica, eses movimenos de idas e vindas podem ser pensados em ermos

de argumenos concreos na língua naural e os esquemas mais gerais onde são expressos

ou ornados públicos em sisemas ormais. Nese processo, órmulas se ornam inimamen-

e conecadas a suas insâncias e vice-versa. Assim, por exemplo, em conrase com ouras

abordagens na lógica, nós não precisamos omar uma lei lógica como, por exemplo, omodus

ponens como algo que a lógica descobre – seja em uma caracerísica escondida do mundo

real ou mesmo um elemeno de um mundo escondido de universais ou um deerminane

encobero de nosso pensameno. Mas, ao invés disso, omodus ponens poderia ser visto como

algo que o lógico consrói ao rabalhar indo e volando, de um lado, das considerações

sobre caracerísicas de linguagens concreas, de ouro lado, das nossas enaivas eóricas

mais gerais para expressá-los. Nese processo, os lógicos “imunizam” algumas generaliza-

ções conra reuação ornando-as undamenos de nossas eorias.

Peregrin e Svoboda (2017) oerecem o seguine exemplo do procedimeno de equilí-

brio reexivo em relação às discussões losócas a respeio da legiimidade do princípio

clássico do erceiro excluído:

“Consider, or example, he law o he excluded middle, saing, in eec, ha every
saemen is rue or alse. In naural language, we can cerainly nd los o sae-
mens which do no quie obey i: saemens wih indexicals or in oher ways subs-
anially conex-dependen, vague saemens, saemens o personal ase, perhaps
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2022 saemens abou he uure, ec. So here may seem o be a reason o rejec he law
and o embrace a logic ha does no accep i. Bu, in view o he ac ha wo-valued
logic is so convenienly simple, we may also consider he possibiliy o ‘explain
away’ all he inconvenien cases as non-saemens, or as no wha we undersand
by saemens when ariculaing he law. This, o course, is viable i here is a way o
characerising he inconvenien cases independen o he law (or saying ha he law
applies o such and only such saemens ha do no violae iwould, cerainly, ren-
der i vacuous), bu or a leas some o hem his migh be possible. (We migh, or
example, wan o exclude uure ense saemens on coningenmaers, saemens

including some enumeraed indexicals, ec.).” (p.95)

3.2 - CONSEQUÊNCIAS EPISTÊMICAS DO EQUILÍBRIO REFLEXIVO

Já podemos raçar algumas consequências episêmicas resulanes doméodo de equi-

líbrio reexivo. Nese conexo, vale noar que esamos em um âmbio de jusicação e não

de verdade. Princípios gerais não precisam represenar esados de coisas, mas devem esar

de acordo, ser coerenes, acomodar, ou mesmo, serem passíveis de ser conciliados com ou

ajusados a insâncias pariculares e vice-versa. De ao, nesa abordagem pragmaisa da

lógica, não az senido pensar leis lógicas como verdades absoluas e invariáveis.

Prawit (1978/2007) arma:

“A exisência de um equilíbrio não garane, porano, uma verdade absolua. Ainda
assim, enconramos aqui criérios para adoar ou rejeiar proposições morais e pro-
posições da lógica, a saber, criérios para considerá-las verdadeiras ou alsas. No m
das conas, mesmo no caso das ciências naurais, não dispomos de nada além dis-
so. Conudo, isso é suciene para que possamos levar adiane discussões racionais
ambém no domínio das proposições morais e das proposições da lógica. (p. 140)

Com eeio, o equilíbrio reexivo a parir do seu exame consane permie o rena-

meno, a modicação e a revisão de sisemas lógicos. Evenualmene, podemos modicá-

-los conorme novos elemenos surjam aé que a esabilidade seja aingida. Uma abordagem

ani-undacionalisa da episemologia da lógica recusa que haja uma crença, princípio ou

axioma undamenal que desempenha o papel de undação absolua para a invesigação

ou conhecimeno. Podemos er undamenos em nossas práicas discursivas, mas eses

undamenos não são inquesionáveis ou eernos, e eles mesmos não possuem undamen-

os meaísicos, ou seja, desempenham a unção de undamenos sem erem eles mesmos

undamenos úlimos. Nesa perspeciva, não há a necessidade de se conar uma hisória

episêmica ou meaísica especial para a lógica. Não há um grupo measicamene privile-

giado ou direamene jusicado de crenças. Não há necessidade de crenças especiais que

possam se impor a priori como auo-evidenes ampouco. Há, no enano, um conjuno xo

de ponos de parida sem nenhuma undação especial. Vale noar que o pano de undo da

língua naural, apesar de coningene e hisórico, não é ele mesmo independene da lógica.

As línguas naurais já são inerencialmene consiuídas e, porano, siuadas na lógica desde

o início (Brandom 1994, 2000).

Ao deendermos o não-undacionismo para raar da episemologia da lógica deve-

mos, pois, enrenar o problema da circularidade. O méodo do equilíbrio reexivo não

pressupõe o que ele mesmo deveria inroduzir, a saber, lógica?
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2022 3.3 - CIRCULARIDADE, ANTI-FUNDACIONALISMO E O BARCO DE NEURATH

Na primeira seção do arigo vimos Bueno e Colyvan (2004) aponarem para uma das

razões pelas quais a losoa da lógica é um empreendimeno ão diícil, a saber, o ao desa

área exigir exaamene o que esuda, a lógica. Segundo eles, esa diculdade ocorre espe-

cialmene quando esamos raando da revisão da lógica. O ao de precisarmos da lógica

para revisá-la pode ser viso como algo problemáico.Anal, de acordo com o desao céico

de Agripa apresenado na primeira seção, enar undamenar episemologicamene nossas

opções lógicas alegando que nossos princípios lógicos gerais se undamenammuuamene

e que eles podem ora ser criérios pelos quais revisamos ouros princípios ora objeos de

revisão resularia numa circularidade. E iso seria um problema.

Segundo o méodo pragmaisa proposo na seção 3.1 para se pensar a possibilidade

de revisar a lógica, a saber, o méodo de equilíbrio reexivo, nossas inerências paricula-

res deduivas podem (e devem) ser jusicadas por sua conormidade com regras lógicas

gerais válidas e, por sua vez, regras lógicas gerais podem (e devem) ser jusicadas por sua

conormidade com inerências pariculares deduivas inuiivamene válidas. O céico po-

deria alegar que esse processo dinâmico e orgânico de revisão cujo objeivo é esabelecer a

coerência enre inerências pariculares e regras ou princípios lógicos gerais é um processo

circular. Com eeio, ao passo que a eoria lógica desempenha um papel normaivo, deven-

do assim, avaliar e corrigir nossas práicas inerenciais deduivas, as práicas podem vir a

exercer uma pressão normaiva nas regras da eoria lógica de maneira que modicações são

demandadas. No enano, para modicar essas regras lógicas gerais e caminhar em direção

a um esado de equilíbrio reexivo precisamos de uma lógica de undo que possibilie e

oriene al ação. Aqui vemos novamene a quesão da circularidade.

Vale salienar que ouros auores aponaram para ese problema episêmico descrio

acima. Shapiro (2000), por exemplo, deende que para um procedimeno em direção ao

equilíbrio reexivo começar, nós já precisamos de uma lógica operando no pano de undo

da investigação, mas isto seria precisamente o que nós estamos aspirando encontrar nos

engajando com al procedimeno.

Peregrin e Svoboda (2017), auores que propõem o equilíbrio reexivo, alegam:

“One o he mos crucial problems o undersanding logic in erms o he reecive
equilibrium is he ac ha we seem o need (a leas a modicum o) logic o work
oward he equilibrium –– and i logic were only o be he oucome o a process
aiming a reecive equilibrium, we seem o be rapped in a vicious circle.” (p.95)

Porém, a circularidade seria de ao um problema? Seria algo com o que nós devería-

mos nos preocupar? Para responder a essa possível objeção ao méodo e à revisão da lógica

por equilíbrio reexivo é imporane noar que a linguagem naural já coném algo como

uma lógica mesmo anes de começarmos a ormalizá-la. Esa proo-lógica ranscende o pro-

cesso em direção ao equilíbrio reexivo e é muio complexa e conusa para admiir uma

reconsrução ormal exausiva. Nossas línguas naurais já esão imersas em e consiuídas

por redes inerenciais densas de relações conceiuais (Brandom 1994, 2000). Como Peregrin

e Svoboda (2017) alegam:

“On he oher hand, he logic hawould be implicily conained in a languagemigh
be—o a cerain exen and in some respecs—vague, indeerminae and open-en-
ded, and o make imore precise, decisive, and explici is a projec ha is surely no
simple even i i may be grealy rewarding. This process is no jus a descripion o
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2022 wha we can nd in language, i is a projec involving regimenaion, sreamlining,
and exrapolaion—bu in no case i is a creaion ex nihilo.” (p.96)

Já Prawit (1978/2007), ao propor o equilíbrio reexivo, observou que a circularidade

não seria um problema, iso é, algo que poderia ameaçar o méodo. Com eeio, o auor

argumena:

“Pode parecer agora que al modo de argumenar não leva a nada, que não passa
de um raciocínio circular. Mas, como enei demonsrar, raa-se aqui de um movi-
meno circular ineviável quando lidamos com ações humanas. […] Podemos ainda
observar que se raa de um movimeno circular no qual ano valores e inerências
pariculares, quano princípios éicos e lógicos podem vir a sorer modicações drás-
icas. Quando um conio se esabelece enre um valor paricular e um princípio
éico geral, ou enre um inerência paricular e uma regra lógica geral, enão emos
que em algum lugar azer uma modicação. Se a validade dos valores e inerências
pariculares esá oremene arraigada em nós, é provável que nós rejeiemos o prin-
cípio geral, que o consideremos errado. Se, ao conrário, o princípio geral é compro-
vado e nós já o absorvemos em nossa compreensão da moral e da lógica, enão é
provável que nós comecemos a considerar os valores e inerências pariculares como
um erro.” (p.139-140)

Com o inuio de alegar que a circularidade não seria um problema para a abordagem

normaiva da lógica, Resnik (2004) desaca que:

“The worry abou revising logic is a special case o he worry abou revising some
mehodological norms while working wihin he very sysem o norms o which
hey belong. In paricular, i somehing is a mehodological aprioriy, one wonders
how experience could ever lead us o revise he mehodological rules underwriing
i. […] Alhough i is difcul o see how a mehodology or empirical heory esing
can proceed wihou recognizing some xed poins, some aprioriies, his doesn’
mean ha in developing a mehodology or in discerning he so-called acs o logic
we mus depend upon apriori elemens ha ranscend any mehodology.” (p.184)

Logo em seguida, Resnik (2004) arma: “Insead omainaining ha we acquire nor-

ms hrough a priori means, I hold ha we nd ourselves wih a collecion o culurally

condiioned norms and values, which we may or no modiy in he ligh o experience,

argumens, and changes in our condiion.”(p. 185)

Com base nas razões de Prawit e Resnik, acrediamos que a circularidade seria um

problema somene para uma abordagem undacionalisa da lógica– em que se vê a neces-

sidade de se esipular um conjuno de crenças básicas, especiais episemicamene, para

acomodar a aribuição de predicados como necessidade, universalidade e aprioricidade à

lógica. No enano, a nossa abordagem pragmaisa para se pensar a revisão lógica pare

de uma visão ani-undacionalismo. Segundo nossa abordagem ani-undacionalismo, um

princípio lógico não precisa ser viso como algo eerno, imuável, necessário, a priori, inalí-

vel e que esá undamenado em algum solo episemicamene rme. Na verdade, princípios

lógicos são alíveis, muáveis e susceíveis à revisão, porque são o resulado de um longo e

complicado processo evoluivo e hisórico de nossas línguas naurais. Eles oram esabeleci-

dos gradualmene como ormas especícas de padrões comporamenais adquiridos pelos

alanes compeenes de línguas. Desa orma, os princípios lógicos devem ser omados

como regras com poder normaivo que consiuem e corrigem nossas práicas em uma ese-

ra discursiva pública de indivíduos em rocas dinâmicas na comunidade.
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2022 Consoane a essa perspeciva ani-undacionalismo, embora nenhum princípio lógico

seja não-revisável – pois odos são alíveis – devemos nos apoiar em alguns para revisar

ouros. De modo que sempre precisaremos de princípios exercendo o papel de undameno

e compondo a lógica de undo que precisamos para a revisão. Vale ressalar que ese un-

dameno obviamene não é eerno, na realidade, ele só precisa ser esável o suciene para

permiir nossas inerações linguísicas. Assim, não az senido algum quesionar a validade

e querer revisar todos os princípios lógicos de uma só vez. Com eeio, a revisão deve acon-

ecer sempre de orma gradual e local.

Curiosamene a ideia de que precisamos da lógica para revisar ela mesma e que a

revisão não se dá por ineiro, mas sim, gradualmene pode ser melhor compreendida ara-

vés da meáora ani-undacionalisa de Neurah em Anti-Spengler (1921/1973). De acordo

com a meáora episêmica proposa pelo auor, nós somos como marinheiros que em alo

mar precisam conserar seu barco; por não haver erra rme não se pode sair do barco

para reconsruí-lo. Além do mais, o reparo do barco em alo-mar deve ser eio aos poucos.

Quando se reira uma ábua oura deve ser colocada em seguida. Para iso ocorrer odo o

resane do barco deve ser usado como supore. Dese modo, é possível reparar o barco por

ineiro, conudo, sua reconsrução deve se dar de modo gradaivo.

Se olharmos a area do lógico que revisa considerações eóricas como sendo seme-

lhane a area do marinheiro de Neurah que reconsrói seu barco em alo mar, veremos

que não há problema algum com ese ipo de circularidade. Em verdade, não há ouro

caminho a não ser ese processo dinâmico, orgânico e circular em que o lógico deve usar a

lógica que esá desenvolvendo para modicar essa mesma lógica. Em analogia, do mesmo

modo que o marinheiro não pode sair do barco, o lógico não pode “sair” da lógica, não há

um “ora” da lógica. Qualquer ipo de argumenação pressupõe o uso de alguns princípios

lógicos que esabeleceram nossa lógica de undo. Além disso, assim como o marinheiro não

pode reirar odas as ábuas de uma vez, o lógico não pode revisar os princípios lógicos

odos de uma vez, viso que não haveria enão os criérios que possibiliariam a revisão.

Esa ideia ani-undacionalisa conrasa muio bem com uma requene imagem undacio-

nalisa em que é preciso demolir o ediício por ineiro, de uma vez, para reconsruí-lo desde

um alicerce especial e maximamene sólido. Como já argumenamos, deve haver alguns

princípios esáveis desempenhando a unção de undameno. Conudo, ese undameno

não é imuável e, porano, pode vir a sobre modicações.

Seção 4: BIDIRECIONALIDADE NORMATIVA E PRESSÃO

NORMATIVAASCENDENTE

Vimos que o equilíbrio reexivo em lógica, como proposo por Prawit (1978/2007), se

consrói a parir da analogia com ciências normaivas.

“Na losoa moral e na lógica, colocamos essas ações em um conexo maior, en-
ando compreender melhor seu propósio e enconrar regras gerais para a aividade
como um odo. Por isso, é apenas naural que nossas valorações e nosso modo de
raciocinar sejam inuenciados pelos princípios a que chegamos na éica e na lógica,
apesar de esses princípios serem, por sua vez, o ruo de uma reexão sobre essa
mesma aividade e adquirirem sua va1idade sendo esados a parir dela.” (p.139)

Assim a reexão sobre valores e sobre nossas inerências e a enaiva de ormular

princípios gerais para elas é o começo de um processo de modicações sucessivas. De um
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2022 lado, elas esão em relação com nossas práicas aneriores e por ouro lado com as nossas

explicações eóricas sobre elas. Ese ipo de equilíbrio, deende Prawit, consiui uma boa

base para aceiarmos a revisão da lógica, com inerências locais e a eoria ormulada sobre

ela a parir de princípios gerais.

Pereira (2006) desaca a via de mão dupla como caracerísica consiuiva dese ipo

de mecanismo de revisão:

“Nossos sisemas lógicos surgem de reexões sobre ceros aspecos de nossas prái-
cas humanas, no caso sob análise, de nossas práicas inerenciais. Quando reeimos
eoricamene sobre nossas práicas, e, paricularmene, sobre nossas práicas dedu-
ivas, essas práicas podem ser (e normalmene são) aeadas por nossas reexões. A
relação enre nossas práicas e nossas eorias sobre essas práicas é uma via de mão
dupla: algumas vezes avaliamos, conrmamos ou revogamos eorias por seu acordo
ou desacordo com as práicas, ouras vezes revemos aspecos de nossas práicas a
parir de considerações eóricas. Nossas práicas não são sacrossanas: deerminadas
ações ou argumenos, anes idos como moralmene aceiáveis ou correos, podem
ser reavaliados sob uma nova luz lançada por nossas eorias sobre essas ações e ar-
gumenos. (p. 97)

Com eeio, há um aspeco dinâmico na revisão da lógica. Vale noar que princípios

gerais desempenham o papel normaivo de orienar, revisar e corrigir raciocínios locais,

mas eses, por seu urno, ambém podem ser usados para encorajar ou moivar modica-

ções e revisões de princípios gerais. Podemos desenvolver esa ideia de via de mão dupla

inroduzida por Pereira (2006) a parir de duas noções: a idéia de bidirecionalidade da nor-

maividade e a subsequene ideia de pressões normaivas ascendenes e descendenes.

Princípios gerais consrangem ou regulam inerências locais. Esa direção de norma-

ividade parece ser clara e não problemáica para aqueles que se ocupam com eorias gerais

da lógica e suas aplicações a domínios disinos do conhecimeno e a nossos raciocínios

coidianos. Exise, aqui, o que chamamos de pressão normaiva descendene para se revi-

sar casos devianes de inerências locais. Conudo, inerências locais podem evenualmen-

e ambém consranger normaivamene princípios gerais. Inerências pariculares podem

moivar ou encorajar relevanemene a revisão de regras gerais. Com eeio, inerências lo-

cais, se salienes e robusas o suciene em nossas práicas inerenciais comuniárias, po-

dem exercer pressão normaiva ascendene para a mudança de princípios gerais.

Devemos reorçar aqui a analogia com disciplinas normaivas a parir do equilíbrio

reexivo que mosra que princípios gerais podem se usados para orienar e corrigir ins-

âncias e casos pariculares, mas ambém que eses podem ser usados para moivar a re-

visão daqueles. Com eeio, o méodo de equilíbrio reexivo aplicado à lógica sugere que

muios casos ineressanes de revisão são, de ao, ascendenes, ou seja, a parir de casos

pariculares que ganham relevância nas práicas de uma comunidade em direção ao enen-

dimeno da necessidade de se rever princípios gerais e não o inverso, descendenes, ao se

parir de princípios gerais para se corrigir aividades locais. Vale noar, como Prawit az

(1978/2007), que o oco em princípios gerais a priori gera o regresso ao innio denunciado

por Lewis Carroll em seu amoso e provocane diálogo enre Aquiles e a araruga (1895).

Assim, primariamene, as aividades concreas elas mesmas e não princípios gerais para a

aividade inerencial deveriam ser o cerne da discussão da revisão da lógica.

Segundo Prawit (1978/2007), o problema concernene à revisão da lógica não é er

princípios gerais verdadeiros, mas sim de como se reconhecer direamene a validade de

alguns raciocínios concreos (p.135-6). Vale noar que a pressão normaiva ascendene, que
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2022 casos pariculares exercem para a modicação de princípios gerais, não redunda na visão

que emos casos empíricos deerminando induivamene casos gerais. Em verdade, esamos

corrigindo práicas com ouras práicas. Práicas gerais podem er mais peso normaivo em

algumas circunsâncias e práicas locais podem ganhar, no decorrer do empo, proagonis-

mo e saliência no quadro geral de nossas aividades.

Vejamos alguns exemplos de pressão normaiva ascendene. No direio civil brasilei-

ro, casamenos poligâmicos são proibidos, ou seja, há princípios jurídicos gerais que exer-

cem pressão normaiva descendene em nossas práicas, corrigindo-as e orienando-as. Se

alguém iver um casameno poligâmico, pode ser sancionado legiimamene. Conudo, noe

que se, evenualmene, houver casos imporanes de mudanças comporamenais em nossa

sociedade ao longo de um período, iso pode encorajar a revisão da regra jurídica geral

para que se aceie, enm, casamenos poligâmicos. Nese caso, haveria pressões normaivas

ascendenes, exercidas localmene na sociedade, para que regras gerais ossem revisas.

Na políica, por exemplo, agendas progressisas consolidadas enre seores inuenes

da sociedade podem gerar pressão normaiva ascendene, iso é, de casos pariculares para

princípios gerais, para se inroduzir leis mais inclusivas e que acolham e beneciem grupos

minoriários e hisoricamene oprimidos. Iso ambém pode ser viso na éica. O oraleci-

meno de movimenos por direios humanos, direios das mulheres e da liberação animal

podem encorajar a mudança ou revisão de princípios gerais éicos considerados injusos.

Esa mudança seria mais uma vez ruo da pressão normaiva ascendene.

Analogamene com ouras disciplinas normaivas, na lógica podemos er discussões

mais locais sobre o signicado demandando a resrição de princípios gerais da lógica como

no caso do inuicionismo. Nese caso, se encoraja a resrição do erceiro excluído a parir

do exame de condições de asseribilidade do discurso (Dumme 1977, 1978). Poderíamos

ambém pensar em casos de vagueza, indexicalidade e uuros coningenes moivando as-

cendenemene a modicação, a resrição, a reorienação ou mesmo a rejeição de princípios

lógicos omados anes como universais e necessários. Algumas lógicas paraconsisenes,

por exemplo, podem ser ruo dese ipo de pressão normaiva ascendene. Casos de in-

ormações conianes ganharam proeminência em rocas inormacionais humanas cada

vez mais complexas e uidas, de maneira que se ornou imporane nas úlimas décadas a

resrição ou mesmo a revogação da universalidade do princípio clássico da explosão para

não se rivializar a relação de consequência lógica mediane inormações conradiórias

(Carnielli e Rodrigues, 2019a e 2019b). Nese senido, poderíamos dizer que casos locais,

mas imporanes, de inormações conianes em sisemas de crenças ou de base de dados

geraram pressão normaiva ascendene para se corrigir ou rever a universalidade do prin-

cípio de explosão.

CONCLUSÃO

Desacamos nese rabalho o caráer normaivo da lógica e a parir das proposas de

Peregrin e Svoboda (2017) e de Resnik (2004), deendemos o aspeco dinâmico da revisão da

lógica, a bidirecionalidade normaiva e as pressões normaivas ascendenes e descendenes

na uilização do equilíbrio reexivo na lógica a parir de sua analogia com ouras disciplinas

normaivas. Aqui apresenou-se uma saída ani-undacionalisa para o problema episemo-

lógico concernene à lógica. Nese caso, eviamos o also dilema enre uma base losóca

meaísica ou esriamene arbirária para a undamenação das regras básicas da lógica. Se

deendeu que a circularidade não é uma ameaça de ao. A proposa apresenada aqui usa
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2022 o equilíbrio reexivo como plaaorma conceiual neura, mas losocamene ineressane

para se apreciar uma alernaiva pragmaisa e ani-undacionalisa para a undamenação

da revisão da lógica. O equilíbrio reexivo não redunda em uma base meaísica e nem em

uma abordagem convencionalisa, relaivisa da lógica, mas poderia ser poso em compai-

bilidade com ambas. Mosramos ambém que ese procedimeno pode ser rico o suciene

para expressar o processo de revisão da lógica que implemena várias lógicas não-clássicas.

Exisem undamenos para as regras mais básicas da lógica, mas ese undameno

não é dado a priori e nem é absoluo. É ão coningene como nossas insiuições humanas

são coningenes. É imporane noar que nós somos educados e inroduzidos em uma lín-

gua naural já densa de relações inerenciais que consiuem nossos conceios coidianos.

Iso orma nosso sisema de jusicação. Em um cero senido imporane, nosso sisema

de jusicação é a nossa educação, nossa iniciação em práicas inerenciais. Jusicação é

sempre relacionada a uma práica discursiva deerminada. Não é por acaso que práicas

governadas por regras deveriam desempenhar um papel cenral em qualquer abordagem

pragmaisa de enômenos linguísicos. Princípios lógicos são expressões de nossas prái-

cas regulares esabelecidas por um longo período de aividades cooperaivas complicadas.

Normas nos unem em nossas inerações linguísicas e esas podem ser expressas disina-

mene em sisemas ormais variados. Nese âmbio, vale noar que não esamos raando

de prescrições e máximas, mas da consolidação de normas a parir das quais nós julgamos

nossas ações e descrições como correas ou não. Esas normas são heerogêneas; elas pode-

riam er sido ouras e podem mudar.

Reerências bibliográcas

BRANDOM, R. Ariculaing Reasons: An Inroducion o Inerenialism. Cambridge: Harvard Uni-
versity Press, 2001

________. Making I Explici: Reasoning, Represening and Discursive Commimen. Cambridge:
Harvard Universiy Press, 1994

________. Beween Saying and Doing: Towards an Analyic Pragmaism. Oxord: Oxord Universiy
Press, 2008

BROUWER, L. Over de Grondslagen der Wiskunde. Ph.D. hesis, Universiei van Amserdam. En-
glish ranslaion in Brouwer 1975: 1907, p.11-101

________. De Onberouwbaarheid der Logische Principes. Tijdschri voor Wijsbegeere, 2: 152–158.
English ranslaion in Van Aen and Sundholm 2017. An older English ranslaion is in Brouwer
1975: 1908, p.107-111. doi:10.1016/B978-0-7204-2076-0.50009-X

BUENO, O., COLYVAN, M. Logical Non-Apriorism and he Law o Non-Conradicion. The Law o
Non-Conradicion: New Philosophical Essays, 2004, p.156-175

CARNIELLI, W., RODRIGUES, A.. Towards A Philosophical Undersanding o The Logics O For-
mal Inconsisency. Manuscrio 38: 155–184, 2015

________. 2016. On he Philosophy andMahemaics o he Logics o Formal Inconsisency. In: J.-Y. Be-
ziau; M. Chakrabory; S. Dua (eds.) New Direcions in Paraconsisen Logic, pp.57–88. Springer, 2016

________. An episemic approach o paraconsisency: a logic o evidence and ruh. Synhese,
196:3789–3813, 2017.

________. On episemic and onological inerpreaions o inuiionisic and paraconsisen paradig-
ms. Logic Journal o he IGPL, 2019a. doi: 10.1093/jigpal/jzz041.

REVISÃO DA LÓGICA, EQUILÍBRIO REFLEXIVO E BIDIRECIONALIDADE NORMATIVA

ANALYTICA, Rio de Janeiro, vol 26 nº 1, 2022, p. 62-79 | https://doi.org/10.35920/1414-3004.2022v26n1p62-79



78

volume 26
número 1

2022 ________. Inerenial semanics, paraconsisency, and preservaion o evidence. In C. Basken and T.

M. Ferguson, ediors, Graham Pries on Dialeheism and Paraconsisency. Springer, 2019b.

CAROLL, Lewis. Wha he oroise said o Achilles. Mind 4 (14):278-280 (1895).

DA COSTA, N. C. A. 1958. Noa sobre o conceio de conradição. Anais da Sociedade Paranaensede
Maemáica 1: 6–8.

________. 1959. Observações sobre o conceio de exisência em maemáica. Anais da Sociedade Pa-
ranaense de Maemáica 2: 16–9.

________. On he heory o inconsisen ormal sysems. Nore Dame J Form L 15:497–510, 1974.

DANIELS, Norman. “Wide reecive equilibrium and heory accepance in ehics”. The Journal o
Philosophy. 76 (5): 256–282, 1979.

DUTILH-NOVAES, Caarina. A dialogical, muli-agen accoun o he normaiviy o logic”. Dialec-
ica 69, 587-609, 2015.

________. Reducio Ad Absurdum From a Dialogical Perspecive (2016).Philosophical Sudies 173
(10):2605-2628, 2016

________. The Dialogical Roos oDeducion. Cambridge: Cambridge Universiy Press, orhcoming,
2021.

DUMMETT, M. Elemens o Inuiionism: Oxord Universiy Press, 1977.

________. Truh and Oher Enigmas. Harvard Universiy Press, 1978.

FIELD, H. Wha is he Normaive Role o Logic? Arisoelian Sociey Supplemenary. vol. 83, 2009,
p.251-268

FREGE, G. Begrisschri. 1879. Halle: Neber; English ranslaion “Begrisschri” in van Heijeno-
or (ed.): From Frege o Gödel: A Source Book rom Mahemaical Logic, Cambridge (MA): Harvard
Universiy Press, 1967, p.1-82.

GOODMAN, N. Fac, Ficion e Forecas. Cambridge, MA: Harvard Universiy Press. 1955

HACKER, P. M. S. Insigh and Illusion. Second ediion. Oxord, 1986.

HARMAN, Gilber, “Logic and Reasoning”, Synhese, 60(1): 107–127.1984,

____. Change in View: Principles o Reasoning, Cambridge, MA: MIT Press, 1986.

HEYTING, A. [Prize essay on he ormalizaion o inuiionisic logic]. 1928, Expanded and revised
version published as Heying 1930, Heying 1930a, Heying 1930b

________. “Die ormalen Regeln der inuiionisischen Logik I”, Situngsberiche der Preussischen
Akademie der Wissenschaen, 1930, p.42-56. English ranslaion in Mancosu 1998: p.311-327

________. “Die ormalen Regeln der inuiionisischen Logik II”, Situngsberiche der Preussischen
Akademie der Wissenschaen, 1930a, p.57-71

________. “Die ormalen Regeln der inuiionisischen Logik III”, Situngsberiche der Preussischen
Akademie der Wissenschaen, 1930b, p.158-169

HJORTLAND, O. Ani-Excepionalism Abou Logic. Philosophical Sudies 174 (3):631-658. 2017.

KIRYUSHCHENKO, V. « Logic, Ehics andAesheics », European Journal o Pragmaism andAme-
rican Philosophy [Online], III-2 | 2011, Online since 29 December 2011, connecion on 16 Ocober
2020. URL: hp://journals.openediion.org/ejpap/849; DOI: hps://doi.org/10.4000/ejpap.849

MARCOS, J. 2004. Logics o Formal Inconsisency. Tese (douorado) – Universidade Esadual de
Campinas, Insiuo de Filosoa e Ciências Humanas.

———. 2010. Wigensein & Paraconsisência. Principia 14(1): 135–73.

NEURATH, Oo. Ani-Spengler. In. Empiricism and Sociology, R. S. Cohen and M. Neurah, eds.,
Dordrech: Reidel. 1921/1973.

NORMAN, D. Reecive Equilibrium. Edward N. Zala (ed.) The Sanord Encyclopedia o Philoso-

MARCOS SILVA E ACÁCIO FERREIRA

ANALYTICA, Rio de Janeiro, vol 26 nº 1, 2022, p. 62-79 | https://doi.org/10.35920/1414-3004.2022v26n1p62-79



79

volume 26
número 1

2022 phy, (Fall 2003 Ediion). URL = <hps://plao.sanord.edu/archives/all2003/enries/reeciveequi-
librium/> Acesso em 5 abr. 2020.

PEREGRIN, J. Inerenialism: Why Rules Maer. Basingsoke: Palgrave, 2014.

PEREGRIN, J., SVOBODA, V. Reecive Equilibrium and he Principles o Logical Analysis: Unders-
anding he Laws o Logic. New York: Rouledge, 2017.

PEREIRA, L. C. Breves Considerações sobre o Niilismo e o Revisionismo na Lógica. O que nos az
pensar n.20, dezembro de 2006, p.91-99.

PRAWITZ, D. Sobre a Verdade das Proposições Morais e das Proposições da Lógica. rad. Luiz Car-
los Pereira. Revisa Analyica, 11/1, 2007, p.127-142.

PRIEST, G. (2014). Revising logic. In P. Rush (Ed.), The meaphysics o logic (pp. 211–223). Cambri-
dge: Cambridge Universiy Press.

______. 2016. Logical Dispues and he a priori. Logique eAnalyse 59 (236): 347–366.

PRIEST, G., TANAKA, K., WEBER, Z. Paraconsisen Logic. Edward N. Zala (ed.) The Sanord En-
cyclopedia o Philosophy, (Spring 2015 Ediion). URL = <hp://plao. sanord.edu/archives/spr2015/
enries/logicparaconsisen/> Acesso em 23 jun. 2020.

QUINE, W. Two Dogmas o Empiricism. The Philosophical Review 60: 1951, p.20-43 .

________. Philosophy o Logic. Harvard Universiy Press. 1970.

RAWLS, J. A Theory o Jusice. 2 ª Ed. 1999, Cambridge, MA: Harvard Universiy Press, 1971.

RESNIK, M. Mahemaics as a Science o Paerns. Oxord: Clarendon Press, 1997

RESNIK, M. Revising Logic. in: Pries, Graham, Beall, J.C. andArmour-Garb Bradley (eds.), The Law
o Non-Conradicion, Oxord: Clarendon Press, 2004, p.178-194

RUSSELL, G. Meaphysical Analyiciy and he Episemology o Logic. Philosophical Sudies, 171(1),
2014, p.161-175

________. The Jusicaion o he Basic Laws o Logic. Journal o Philosophical Logic, 44(6), 2012,
p.793-803.

SHAPIRO, S. The Saus o Logic. New Essays on he A Priori. Oxord: Clarendon, 2000.

WILLIAMSON, T. Logic, mealogic and neuraliy. Erkennnis, 79(2), 211–231, 2014.

_______ . Semanic paradoxes and abducive mehodology. In B. Armour-Garb (Ed.), Reecions on
he liar (pp. 325–346). Oxord: Oxord Universiy Press, 2017.

WITTGENSTEIN, Ludwig Wigensein und der Wiener Kreis. Gespräche, ed. by. B. McGuinness,
FrankurA.m.: Suhrkamp, 1967

REVISÃO DA LÓGICA, EQUILÍBRIO REFLEXIVO E BIDIRECIONALIDADE NORMATIVA

ANALYTICA, Rio de Janeiro, vol 26 nº 1, 2022, p. 62-79 | https://doi.org/10.35920/1414-3004.2022v26n1p62-79


